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LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 

Dispõe sobre a Organização da 
Presidência da República e dos 
Ministérios, e dá outras 
providências. 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................... 

Capítulo II 

DOS MINISTÉRIOS 

................................... 

Seção II 

Das Áreas de Competência 

................................... 

Art. 14  Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os seguintes: 

................................... 

XII - Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal: 

a) planejamento, coordenação, supervisão e controle das ações relativas ao meio ambiente e aos 
recursos hídricos; 

b) formulação e execução da política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos; 

c) preservação, conservação e uso racional dos recursos naturais renováveis; 

d) implementação de acordos internacionais na área ambiental; 

................................... 

XIII – Ministério de Minas e Energia: 

a) geologia, recursos minerais e energéticos; 

b) aproveitamento da energia hidráulica; 

c) mineração e metalurgia; 
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d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear; 

................................... 

Capítulo IV 

DOS ÓRGÃOS REGULADORES 

Art. 35 A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e a Agência Nacional do Petróleo - ANP 
poderão requisitar, com ônus para as Agências, servidores ou empregados de órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública Federal direta, indireta ou fundacional, quaisquer que sejam as 
atividades a serem exercidas. 

§ 1o Durante os primeiros trinta e seis meses subseqüentes à instalação da ANEEL e da ANP, as 
requisições de que trata este artigo serão irrecusáveis e desde que aprovadas pelos Ministros de 
Estado de Minas e Energia e da Administração Federal e Reforma do Estado. 

§ 2o A ANEEL e a ANP poderão solicitar, nas mesmas condições do “caput”, a cessão de servidores 
ou empregados de órgãos e entidades integrantes da administração pública do Distrito Federal, dos 
Estados ou dos Municípios, mediante prévio consentimento do órgão ou entidade de origem. 

§ 3o Quando a requisição ou cessão implicar redução de remuneração do servidor requisitado, ficam a 
ANEEL e a ANP autorizadas a complementá-la até o limite da remuneração percebida no órgão de 
origem. 

§ 4o Os empregados requisitados pela ANP de órgãos e entidades integrantes da Administração 
Pública Federal indireta ou fundacional ligados à indústria do petróleo, de acordo com o estabelecido 
no “caput” deste artigo, não poderão ser alocados em processos organizacionais relativos às 
atividades do monopólio da União. 

§ 5o Após o período indicado no § 1o, a requisição para a ANP somente poderá ser feita para o 
exercício de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, vedada, também, a utilização de 
pessoal de entidades vinculadas à indústria do petróleo. 

Art. 36 São criados cento e trinta cargos em comissão denominados Cargos Comissionados de 
Energia Elétrica - CCE, sendo: trinta e dois CCE V, no valor unitário de R$ 1.170,20 (um mil, cento e 
setenta reais e vinte centavos); trinta e três CCE IV, no valor unitário de R$ 855,00 (oitocentos e 
cinqüenta e cinco reais); vinte e seis CCE III, no valor unitário de R$ 515,00 (quinhentos e quinze 

reais); vinte CCE II, no valor unitário de R$ 454,00 (quatrocentos e cinqüenta e quatro reais); e 
dezenove CCE I, no valor unitário de R$ 402,00 (quatrocentos e dois reais). 

§ 1o Os CCE são de ocupação exclusiva de servidores do quadro efetivo da ANEEL, podendo, 
conforme dispuser o regulamento, ser ocupados por servidores ou empregados requisitados na forma 
do artigo anterior. 

§ 2o O Poder Executivo poderá dispor sobre a distribuição e os quantitativos dos CCE dentro da 
estrutura organizacional da ANEEL, mantido o custo global correspondente aos cargos definidos no 
“caput”. 

§ 3o O servidor ou empregado investido em CCE exercerá atribuições de assessoramento e 
coordenação técnica e perceberá remuneração correspondente ao cargo efetivo ou emprego 
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permanente, acrescida do valor do cargo para o qual foi nomeado. 

§ 4o A nomeação para CCE é inacumulável com a designação ou nomeação para qualquer outra 
forma de comissionamento, cessando o seu pagamento durante as situações de afastamento do 
servidor, inclusive aquelas consideradas de efetivo exercício, ressalvados os períodos a que se 

referem os incisos I, IV, VI, VIII, alíneas "a" a "e", e inciso X, do art. 102 da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

................................... 

Brasília, 27 de maio de 1998; 177o da Independência e 110o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

DOU de 28.05.1998 

  

 

 

 


